
 

 

   FEDERAÇÃO DISTRITAL DA ÁREA URBANA DE LISBOA 

Ver verso da folha  

 

 

 

 

 

 

 
CONVOCATÓRIA PARA ELEIÇÕES INTERNAS 

ELEIÇÃO DOS ORGÃOS FEDERATIVOS 
 

Camarada NOME,  
1) No passado dia 4 de  julho, a Comissão Nacional deliberou remarcar a eleição do Presidente de Federação, 

Delegados  aos  Congressos  Federativos  e  Presidente  e  Estruturas  Federativas  das  Mulheres  Socialistas‐
Igualdade e Direitos aquelas eleições para os dias 17 e 18 de julho de 2020. 

2) Sendo que todos os procedimentos eleitorais realizados até agora se mantêm válidos e o caderno eleitoral se 
mantém o mesmo 

Assim: 
De acordo com o artigo 4º do Regulamento Eleitoral Interno, os Regulamentos Eleitorais de Eleição do(a) Presidente de 
Federação e Delegados(as) ao Congresso da Federação, aprovados na Comissão Nacional de 4 de fevereiro (com as 
alterações aprovadas na Comissão Nacional de 4 de julho), venho convocá‐lo para a Assembleia Geral Eleitoral da que 
se realizará no dia 17 de julho de 2020, sexta‐feira, nos horários e locais que constam no verso desta convocatória e 
com a seguinte ordem de trabalhos: 
 
Ponto único ‐ Eleição do(a) Presidente da Federação e Eleição dos(as) Delegados(as) ao Congresso 
 
Atendendo a que, na área da Federação, há algumas Freguesias em que se mantém o Estado de Calamidade e que 
nas restantes se mantém o Estado de Contingência foi decidido dar a possibilidade de, na sua Secção, poder exercer 
o seu direito de voto presencialmente ou por telemóvel, se nos fizer chegar a informação dessa intenção até dia 15 
de julho, quarta‐feira. 
 

Mais informo que o seu número de telemóvel registado na base de dados do PS é ######### 
Caso este número não corresponda ao seu número atual ou for inexistente, poderá proceder à sua atualização até dia 
15 de julho, quarta‐feira. 
 
Todos  os  contactos  mencionados  podem  ser  realizados  através  do  endereço:  dados.faul@ps.pt,  dos  telefones 
213 407 280/81, ou junto do seu Coordenador de Secção. 
 
Solicito igualmente que, caso opte pela votação presencial, se faça acompanhar da sua máscara de proteção bem 
como das restantes regras de etiqueta respiratória garantindo a máxima segurança de todos.  
 
Se solicitou a sua transferência após o dia 27 de janeiro, exercerá o seu direito de voto na secção onde se encontrava 
antes dessa data. 

Lisboa, 6 de julho de 2020 

  

NOME 
MORADA 

O Presidente da Comissão Organizadora do Congresso 

Manuel Portugal Lage 



 

 


